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PODER EXECUTIVO 
 

TERCEIRA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos, 

torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para contratação de Empresa Especializada em Serviços de Locações de Andaimes, 
Escoras Metálicas Normatizadas e Máquinas (Equipamentos e Ferramentas Elétricas) em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de 
Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 16 de outubro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 

 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de um exame 
de eletroneuromiografia de nervo pudendo para investigação da inervação da musculatura dos 
esfíncteres anais na paciente Maria Geiza da Silva. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 16 de outubro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de uma 
cirurgia de Pterígio com transplante conjuntiva em olho direito no paciente Francisco Hudson de 
Paula. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 16 de outubro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 161/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) ajuda de custo, no valor de R$ 160,00 (cem reais) para o 
Senhor Francisco Wesley da Silva Araújo, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de 
Desenvolvimento do Turismo, conforme portaria nº 374/2023, portador do CPF: 017.202.094-80, 
para no dia 10 de outubro de 2023, se deslocar ao Centro de Convenções na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Seminário de Encerramento da 
Consultoria em Fortalecimento e Estruturação das IGR’s do RN, à saída está prevista para as 8h do dia 
10 de outubro de 2023 e com retorno previsto para as 17h30min do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 06 de outubro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 162/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) ajuda de custo, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para a 
Senhora Umbelina Jairis Vieira da Silva Lopes, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Turismo, 
portadora do CPF: 011.251.154-67, para no dia 10 de outubro de 2023, se deslocar ao Centro de 
Convenções na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Seminário de Encerramento da 
Consultoria em Fortalecimento e Estruturação das IGR’s do RN, à saída está prevista para as 8h do dia 
10 de outubro de 2023 e com retorno previsto para as 17h30min do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 06 de outubro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 163/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
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 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias 01 (uma) com pernoite, 01 (uma) sem pernoite e 
01 (uma) ajuda de custo, no valor total de R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais), para o Senhor 
Hudson Rodrigo da Fonseca Lopes, ocupante do cargo de Presidente do Conselho Municipal da 
Cultura, portador do CPF: 097.886.094-22, para nos dias 17 e 18 de outubro de 2023, se deslocar a 
cidade de Natal /RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do X FÓRUM DE INCENTIVO A 
CULTURA, à saída está programada para às 05h do dia 17/10 com retorno previsto para às 17h30min 
do dia 18/10 do ano corrente. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Portaria nº 550/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº 538.131.704-
20, nomeado por meio da Portaria nº 490/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal da Ata de 
Registro de Preços nº 012909/2023, referente ao Pregão Eletrônico PE SRP nº 011509/2023, a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

 

EM BRANCO 

 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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